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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

GABINETE

 

DA PREFEITA

DECRETO Nº 06, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Decreta Luto Oficial no Município de 
Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul 
em razão do falecimento de DANILO LEITE 
T E L E S e G U I L H E R M E L O R E N T E D E 
PELLEGRIN, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOURADINA/MS, no uso de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que o Decreto é um ato normativo de competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo; 

CONSIDERANDO que a administração pública deve trilhar no caminho dos princípios 
administrativos encartados no art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que compete a Chefe do Poder Executivo Municipal manifestar, em 
nome da Administração Pública e da coletividade, respeito, solidariedade e 
reconhecimento institucional em momentos de profunda dor e comoção social; 

CONSIDERANDO que, no último final de semana, o Município de Douradina/MS foi 
profundamente abalado pelo falecimento dos jovens DANILO LEITE TELES  e GUILHERME  
LORENTE DE PELLEGRIN, ocorrido de forma distinta, porém igualmente trágica; 

CONSIDERANDO que a perda precoce de vidas jovens gera abalo não apenas às 
famílias enlutadas, mas a toda a comunidade douradinense, atingindo amigos, 
instituições e a sociedade como um todo; 

CONSIDERANDO que os fatos ocorridos provocaram intensa comoção popular, 
exigindo do Poder Público uma manifestação oficial de pesar, respeito e solidariedade; e 

CONSIDERANDO os princípios da dignidade da pessoa humana, da solidariedade 
social e do interesse público, que devem orientar os atos da Administração Pública 

  DECRETA: 

  

Art. 1º Fica decretado Luto Oficial por 3 (três) dias no Município de 
Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, em sinal de profundo pesar pelo 
falecimento dos jovens DANILO LEITE TELES

 

e GUILHERME LORENTE

 

DE PELLEGRIN. 

Art. 2º O luto oficial declarado por este Decreto não implica suspensão de 
prazos administrativos, contratos ou da prestação dos serviços públicos essenciais, que 
permanecerão em regular funcionamento. 

Art. 3º Por meio deste ato, o Município de Douradina/MS manifesta sua 
solidariedade às famílias enlutadas, aos amigos e a toda a comunidade, rogando por 
conforto, serenidade e união neste momento de profunda dor coletiva. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

GABINETE

 

DA PREFEITA
Art. 4º Durante o período de luto oficial, as bandeiras do Brasil, do Estado 

de Mato Grosso do Sul e do Município de Douradina permanecerão hasteadas a meio 
mastro em todos os prédios públicos municipais, como expressão de respeito e 
solidariedade. 

Art. 5º Ficam os órgãos da Administração Pública Municipal autorizados a 
adotar as medidas necessárias ao cumprimente deste Decreto. 

  
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 09 de fevereiro de 2026. 

Registre-se,
     

Publique-se,
              

Cumpra-se. 

NAIR BRANTI 
PREFEITA MUNICIPAL   
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
GABINETE

 

DA PREFEITA
 

DECRETO Nº 04, DE 09  DE FEVEREIRO DE 2026.
 

“Estabelece ponto facultativo no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta no período de 16 a 18 de fevereiro de 
2026, em virtude das festividades de Carnaval, 
e dá outras providências. ”  

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, a Senhora 
Nair Branti, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA:

  

CONSIDERANDO que o Decreto é um ato normativo de competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo; 

CONSIDERANDO que a administração pública deve trilhar no caminho dos princípios 
administrativos encartados no art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Carnaval é tradicionalmente reconhecido como período de 
relevância cultural, social e histórica em todo o território nacional; 

CONSIDERANDO que compete a Chefe do Poder Executivo Municipal organizar e 
disciplinar o funcionamento da Administração Pública Municipal, nos termos da Lei 
Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento administrativo e racionalização das 
atividades públicas, sem prejuízo à continuidade dos serviços essenciais prestados à 
população; e 

CONSIDERANDO a prática administrativa reiterada de estabelecimento de ponto 
facultativo no período carnavalesco, 

  
DECRETA: 

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta nos dias, 16, 17 e 18 de fevereiro, em razão das 
festividades de Carnaval. 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica às atividades que, por sua 
natureza, não possam sofrer interrupção, especialmente aquelas vinculadas à Unidade 
Básica de Saúde e ao serviço de limpeza pública. 

Parágrafo único. Compete aos Secretários Municipais em conjunto com 
os Superintendentes adotar as medias necessárias para assegurar o funcionamento 
mínimo dos serviços essenciais sob sua responsabilidade. 

Art. 3º Este Decreto não implica prejuízo à prestação dos serviços 
públicos, tampouco altera prazos legais, contratuais ou administrativos que devam ser 
observados pela Administração.

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
GABINETE

 

DA PREFEITA

Gabinete da Prefeita Municipal, em 09 de fevereiro de 2026. 

Registre-se,

     

Publique-se,

              

Cumpra-se. 

NAIR BRANTI 
PREFEITA MUNICIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

GABINETE

 

DA PREFEITA

DECRETO MUNICIPAL Nº 05, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Prorroga os prazos de vencimentos para 
pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial 
Urbano do Município de Douradina/MS, referente 
ao exercício de 2026, e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que o Decreto é um ato normativo de competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo; 

CONSIDERANDO que a administração pública deve trilhar no caminho dos princípios 
administrativos encartados no art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o relevo que deve ser dado aos princípios da supremacia do 
interesse público e da eficiência;  

CONSIDERANDO que o princípio da supremacia do interesse público é regrado por 
critérios de oportunidade e conveniência, sobre o que não compete ao administrado 
evitar, posto que a própria existência do Estado somente tem sentido se o interesse a 
ser por ele perseguido e protegido for de interesse público, qual seja o interesse da 
coletividade; 

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 122, de 11 de dezembro de 2025, 
notificou o lançamento de ofício do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano para o 
exercício de 2026 e fixou regras, condições e prazos para seu pagamento; 

CONSIDERANDO que a definição de prazos adequados para o cumprimento das 
obrigações tributárias constitui medida de gestão fiscal responsável, capaz de estimular 
a adimplência, reduzir a inadimplência e assegurar maior previsibilidade financeira aos 
contribuintes; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e o interesse público em conceder 
prazo adicional aos contribuintes para organização financeira, sem prejuízo à 
arrecadação municipal; 

CONSIDERANDO, por fim, que a prorrogação dos vencimentos do IPTU não implica 
renúncia de receita, mas tão somente adequação do calendário fiscal, preservando a 
integralidade do crédito tributário lançado, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Ficam PRORROGADOS os prazos para pagamento do IPTU – 
Imposto Predial e Territorial Urbano, referente ao exercício de 2026, originalmente 
fixados pelo Decreto Municipal nº 122, de 11 de dezembro de 2025.. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

GABINETE

 

DA PREFEITA
Art. 2º O art. 3º do Decreto Municipal nº 122/2025 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 3º Os prazos para pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial 
Urbano, do exercício de 2026, serão: 

I – Na hipótese de cota única, com desconto de 20% (vinte por cento) por 
cento sobre a base de cálculo do imposto, até o dia 31/03/2026; 

II – Na hipótese de parcelamento, conforme vencimentos a seguir: 
a) primeira parcela: 31/03/2026; 
b) segunda parcela: 30/04/2026; 
c) terceira parcela: 30/05/2026; 
d) quarta parcela: 30/06/2026; 
e) quinta parcela: 30/07/2026; 
f) sexta parcela: 30/08/2026 
g) sétima parcela: 30/09/2026; e 
h) oitava parcela: 30/10/2026. 

§ 1º Caso o vencimento ocorra em dia não útil, o prazo para 
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 

§ 2º Permanecem inalteradas as demais disposições relativas à inscrição 
em dívida ativa, multa e juros”. 

Art. 3º Ficam ratificadas todas as demais disposições constantes do 
Decreto Municipal nº 122, de 11 de dezembro de 2025, que não contrariem o presente 
Decreto.. 

  
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos exclusivamente em relação aos prazos de vencimentos do IPTU/2026 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 09 de fevereiro de 2026. 

Registre-se,
     

Publique-se,
              

Cumpra-se. 

NAIR BRANTI 
PREFEITA MUNICIPAL
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